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PROJETO DE LEI N° /2017 

PROJETO DE LB No 6212017 
DATA: 2511012017 
SETOR REcEPçA0 PROTOCOLO SUMULA: Promove alteraçOes na Lei 

Municipal n' 294/2003 - COdigo 

Tributario Municipal na forma que 

especiuica. 

A Cârnara Municipal do Carambel, Estado do Parana, aprovou e Eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 10 - Ficarn alterados os itens abaixo relacionados do artigo 126, da Lei 

Municipal n° 294/2003, que passarao a constar corn a seguinte redaçao: 

1.03 - Processamento, armazenamento on hospedagem de dados, textos, imagens, 
videos, paginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informacão, entre outros 
formatos, e congêneres. 

1.04 - Elaboraçeio de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 
independente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será 
executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres. 

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubaçdo, reparacão de solo, 
plantio, silagem, coiheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, 
exploracão forestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formacao, 
manutençä[o e colheita deflorestas para quaisquer fins e por quaisquer meios. 

11.2 - Vigildncia, seguranca on monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 

13.05 - Corn posicäo gráflca, inclusive confeccão de impressos gr4ficos, 
fotocomposiçdo, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografla, exceto se 
destinados a posterior opera cão de comercialização ou industrialização, ainda que 
incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de 
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posterior circulaçdo, tais come,  bulas, rótu 105, eli quetas, caixas, cartuchos, 
embalagens e manuais técnicos e de instrução, quandoficarao sujeitos ao ICMS. 

14.05 - Restauraçáo, recondicionainento, acondicionamento, pintura, 

beneficiamento, lavagem, secagem, tin gimento, galvanoplastia, anodizaçdo, corte, 
recorte, plast4ficacdo, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos 
quazsquer. 

16.01 - Serviços tie transporte coletivo municipal rodoviário, met rovidrio, 
ferroviario e aquaviários de passageiros. 

25.02 - Translado intermunici pal e cremaçdo de corpos e partes de corpos 
cadavéricos. 

Art. 2° - Inclui os itens abaixo relacionados no artigo 126, da Lei Municipal 

no 294/2003. 

1.09 - Disponibilização, scm cessdo definitiva, tie conteádo de audio, video, 
imagem e texto POT meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e 
peñódicos (exceto a distribuiçdo tie conteádo pelas prestadoras tie Serrviço tie 
Acesso Condicionado, tie que trata a Lei n° 12.485, tie 12 de setembro tie 2011, 
sujeita ao ICMS. 

14.14 - Guinchos intramunicipal, guindastes e içamento. 

16.02 - Outros serviços de transporte tie natureza municipal. 

17.25 - Inserção tie textos, desenhos e outros materiais de propaganda e 
publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais periódicos e nas 
modalidades de serviços de radiodifusdo sonora e de sons e imagens tie recep cáo 
livre e gratuita. 

25.05 - Cessão de uso de espacos em cemitérios para sepultamento. 

Art. 3° - A presente lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

~0\- 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEI 
EM 23 DE OUTUBRO DE 2017. 

BLLHINATO 
MUNICIPAL 
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JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI No 	/2017 

0 presente projeto de lei tern por objetivo prornover alteraçOes 

na Lei Municipal n° 294/2003. 

Ressalta-se que o Municipio recebeu o repasse de algumas 

orientaçoes acerca da nova Lei do ISS, bern como alteraçoes para motivar 

estudos internos e conclusao e ajustes, rnodificaçOes, acréscimos, 

rnudanças normativas, sob a consideraçao de que a partir de 30 de 

dezernbro de 2017 sera' nula a lei ou o ato do MunicIpio ou do Distrito 

Federal que não respeite as disposicoes da Lei Complernentar no. 157 de 30 

de Dezernbro de 2016. 

0 referido projeto tern corno escopo obedecer a publicaçao da 

Lei Complernentar 157, que dispoe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competéncia dos MunicIpios e do Distrito federal, 

onde exige-se a alteraçao de alguns serviços em seus respectivos campos 

corn seus respectivos cOdigos e atividade, bern corno, as novas atividades 

que devern ser incluIdas, para futuro recothimento sobre o exercIcio da 

atividade. 

Assim sendo, certos da compreensao dos nobres legisladores e 
que enviamos o referido projeto corn a finalidade de alterar a Lei Municipal 

294/2003, respeitando as alteraçOes normativas necessárias ao Municfpio. 

Assim sendo, certos da cornpreensAo dos nobres legisladores e que 

enviamos o presente Projeto de Lei, solicitando a apreciacäo e ulterior 

aprovação do mesmo. 

OS" TO 
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Oficio no 157/ 201 7-DEJUR 

Carambef, 23 de Outubro de 2017. 
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Excelentfssimo Presidente: 	 OFiCIO 157117 ENC PL 6212017 

Virnos através do presente, enviar a esta Casa de Leis, o Projeto 

de Lei que tern por finalidade promover a alteraçâo da Lei Municipal n°. 

294/2003, COdigo Tributário Municipal na forma que especifica, e da outras 

providencias. 

Na oportunidade, aproveitarnos o ensejo para renovar votos de 

consideraçao. 

Os' 

Exrno. Sr. 
DIEGO JOSINO XAVIER DE MACEDO 
M.D.PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBET 
NESTA CIDADE 


